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ATOS DO PODER EXECUTIVO:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da apuração do relatório 

apresentado na Licitação sob a modalidade Inexigibilidade 

nº 007/2017, objetivando a: Contratação direta da pessoa 

jurídica: Rogerio Terto Fereira-ME, CNPJ Nº 

22.216.067/0001-09, endereço comercial a Rua são José, 

nº 79, Bairro: Centro, CEP nº 58.698-000, Cidade: 

Cacimbas/PB, detentora do registro da marca do Forrozão 

Feitiço de Menina, para realização de 01 (um) Show 

Artístico no dia 27 de fevereiro de 2017, com duração 

mínima de 02h:00mim (duas horas), em via publica, dentro 

da programação Carnavalesca  do Município de Princesa 

Isabel/PB, conforme projeto básico, e com base no 

relatório apresentado pela CPL, o qual aponta como 

proponente para contratação direta a: 

Pessoa Jurídica: Rogerio Terto Fereira-ME, CNPJ Nº 

22.216.067/0001-09, endereço comercial a Rua São José, 

nº 79, Bairro: Centro, CEP nº 58.698-000, Cidade: 

Cacimbas/PB. 

Valor Total Homologado: Será o valor total de R$ 

17.000,00 (dezessete mil reais), pela única apresentação 

do show artístico no dia 27 de fevereiro de 2017. 

Publique-se e cumpra-se.  

Princesa Isabel/PB, 10 de fevereiro de 2017 de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 
 

. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa Isabel, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Homologar o resultado da apuração do relatório 
apresentado na Licitação sob a modalidade Inexigibilidade 
nº 008/2017, objetivando a: Contratação direta da pessoa 
jurídica: C R Campos da Fonseca Produções & Serviços-
EPP, CNPJ nº 10.973.009/0001-32, estabelecida na Rua 
Arnaldo Santana, Nº 15, Bairro: Centro, CEP nº 56.850-
000, Cidade: Flores/PE, detentora do registro da 
exclusividade da Banda Armenina, para realização de 01 
(um) Show Artístico no dia 28 de fevereiro de 2017, com 
duração mínima de 02h:00mim (duas horas), em via 
publica, dentro da programação Carnavalesca  do 
Município de Princesa Isabel/PB, conforme projeto básico, 
e com base no relatório apresentado pela CPL, o qual 
aponta como proponente para contratação direta a: 
Pessoa Jurídica: C R Campos da Fonseca Produções & 
Serviços-EPP, CNPJ nº 10.973.009/0001-32, estabelecida 

na Rua Arnaldo Santana, Nº 15, Bairro: Centro, CEP nº 
56.850-000, Cidade: Flores/PE. 
Valor Total Homologado: Será o valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), pela única apresentação do 
show artístico no dia 28 de fevereiro de 2017. 
Publique-se e cumpra-se.  
Princesa Isabel/PB, 10 de fevereiro de 2017 de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
 

  TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93, a decisão 
da Assessoria Jurídica do Município de Princesa 
Isabel/PB, exarada todas às fls. do Processo 
Administrativo nº 061/2017, Inexigibilidade nº 007/2017, 
para a contratação direta da:  
Pessoa Jurídica: Rogerio Terto Fereira-ME, CNPJ Nº 
22.216.067/0001-09, endereço comercial a Rua São José, 
nº 79, Bairro: Centro, CEP nº 58.698-000, Cidade: 
Cacimbas/PB, com o valor total de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), pela única apresentação do show 
artístico no dia 27 de fevereiro de 2017. 
Direito a: Prestar serviços na realização de 01 (um) Show 
Artístico do Forrozão Feitiço de Meninano, no dia 27 de 
fevereiro de 2017, com duração mínima de 02h:00mim 
(duas horas), em via publica, dentro da programação 
Carnavalesca  do Município de Princesa Isabel/PB, 
conforme projeto básico. 
Publique-se e cumpra-se.  
Princesa Isabel/PB, 10 de fevereiro de 2017 de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
 

  TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93, a decisão 
da Assessoria Jurídica do Município de Princesa 
Isabel/PB, exarada todas às fls. do Processo 
Administrativo nº 062/2017, Inexigibilidade nº 008/2017, 
para a contratação direta da:  
Pessoa Jurídica: C R Campos da Fonseca Produções & 
Serviços-EPP, CNPJ nº 10.973.009/0001-32, estabelecida 
na Rua Arnaldo Santana, Nº 15, Bairro: Centro, CEP nº 
56.850-000, Cidade: Flores/PE, com o valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), pela única apresentação do 
show artístico no dia 28 de fevereiro de 2017. 
Direito a: Prestar serviços na realização de 01 (um) Show 
Artístico da Banda Armenina, no dia 28 de fevereiro de 
2017, com duração mínima de 02h:00mim (duas horas), 
em via publica, dentro da programação Carnavalesca  do 
Município de Princesa Isabel/PB, conforme projeto básico. 
Publique-se e cumpra-se.  
Princesa Isabel/PB, 10 de fevereiro de 2017 de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 


